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LEI COMPLEMENTAR  Nº  272/03
de 18 de dezembro de 2003

Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN.

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

TÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Capítulo I
Da Hipótese de Incidência

Art. 1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como hipótese de
incidência a prestação de serviços constantes do Anexo I desta lei complementar, ainda que esses
não se constituam atividade preponderante do prestador.

§ 1º. O tributo incide sobre:

I - os serviços provenientes do exterior do País ou cujas prestações se tenham
iniciado no exterior do País;

II - os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos
explorados economicamente mediante autorização, concessão ou permissão, com pagamento de
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 2º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incide sobre os serviços
constantes do Anexo I desta lei complementar, ainda que sua prestação envolva o fornecimento de
mercadorias, ressalvadas as exceções nela expressas, que ficam sujeitas ao Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Art. 2º.  A incidência do tributo independe:

I - da denominação conferida ao serviço prestado;

II - da existência de estabelecimento fixo ou do cumprimento de quaisquer
exigências legais ou administrativas relativas à atividade ou profissão, sem prejuízo das
cominações legalmente previstas.

Art. 3º.  Nos serviços sujeitos ao recolhimento em valor fixo anual, considera-se
ocorrido o fato gerador do tributo no dia 1º (primeiro) de janeiro de cada ano, exceto no ano da
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abertura de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, quando considerar-se-á ocorrido
a partir da referida data.

Capítulo II
Das Hipóteses de Não Incidência

Art. 4º. O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior, exceto os serviços desenvolvidos no
Município, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no
exterior;

ll - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem
como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

lll -  o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juros, e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito
realizadas por instituições financeiras.

Capítulo III
Da Competência Ativa

Art. 5º. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
exceto nas hipóteses abaixo indicadas, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do inciso I, § 1o do art. 1o desta lei
complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.05 do Anexo I desta lei complementar;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19
do Anexo I desta lei complementar;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 do Anexo I
desta lei complementar;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 do Anexo I desta lei complementar;
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VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 do Anexo I desta lei complementar;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos
no subitem 7.10 do Anexo I desta lei complementar;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 do Anexo I desta lei complementar;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 do Anexo I desta lei
complementar;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.16 do Anexo I desta lei complementar;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 do Anexo I desta lei complementar;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 do
Anexo I desta lei complementar;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.01 do Anexo I desta lei complementar;

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 do Anexo I desta lei complementar;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 do Anexo I desta lei complementar;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres,
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 do Anexo I desta lei
complementar;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 16.01 do Anexo I desta lei complementar;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 do
Anexo I desta lei complementar;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 do
Anexo I desta lei complementar;
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XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo subitem 20.01 do Anexo I desta lei complementar;

§ 1º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 do Anexo I desta lei
complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto sempre que no território
deste Município se der a extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não.

§ 2º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 do Anexo I desta lei
complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto sempre que no território
deste Município haja extensão da rodovia explorada.

§ 3º. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços
descritos no subitem 20.01.

Capítulo IV
Da Sujeição Passiva.

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 6º. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único.  O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação
decorra de disposição expressa de lei. 

Seção II
Do Contribuinte e do Estabelecimento Prestador

Art. 7º. Contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é o
prestador do serviço.

Art. 8º. Considera-se prestador de serviços toda pessoa física, jurídica e ente
despersonalizado que exercer, em caráter permanente ou eventual, quaisquer das atividades
constantes do Anexo I desta lei complementar, independentemente da existência de
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estabelecimento ou do cumprimento de quaisquer exigências legais ou administrativas relativas à
atividade ou profissão.

Art. 9º. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer
outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º.  A existência de estabelecimento prestador é indicada pela conjugação,
parcial ou total, dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos
necessários à execução dos serviços;

II -  estrutura organizacional ou administrativa;

III - inscrição nos órgãos previdenciários;

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica
de atividade de prestação de serviços, exteriorizada através de indicação do endereço em
impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou
publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome
do prestador, seu representante ou preposto.

§ 2º.  Caracterizam-se como estabelecimentos autônomos, para efeito de
cumprimento das obrigações principais ou acessórias relativas ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, bem como para a aplicação de penalidades:

I - aqueles que, ainda que no mesmo local e idêntico ramo de atividade,
pertençam ou sejam controlados por diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - aqueles que, ainda que pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica,
tenham funcionamento em locais diversos.

Seção III
Da Solidariedade

Art. 10. São solidariamente obrigados perante o Fisco Municipal, quanto ao
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza aqueles que tenham interesse comum na situação
que constitua o  fato gerador da obrigação principal.

§ 1º. A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas físicas, jurídicas e entes
despersonalizados ainda que alcançados por imunidade ou isenção tributária.
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§ 2º. A solidariedade não comporta benefício de ordem.

Art. 11. No caso de construção civil ou congêneres, o  proprietário ou possuidor
do imóvel, o dono da obra e o empreiteiro são solidariamente obrigados ao pagamento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza com o contribuinte, quando deixar de exigir deste:

I – emissão da nota fiscal;

II – prova de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Seção IV
Da Responsabilidade

Art. 12.  É responsável pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se
refere à multa e aos acréscimos legais.

Parágrafo único. Para efeitos do caput deste artigo, considera-se responsável o
tomador ou intermediário de serviços que atuará perante o Fisco Municipal como agente de
retenção, em conformidade com o disposto no Título II desta lei complementar.

Capítulo V
Da Base de Cálculo

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 13. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é o
preço do serviço.

Art. 14. Considera-se preço do serviço o valor total auferido pela prestação de
serviço, sem redução de qualquer parcela, mesmo a referente a frete ou tributo, aí abrangidos todos
os valores cobrados em dinheiro, bens, serviços ou direitos, inclusive a título de reajustamento ou
dispêndio de qualquer natureza.

§ 1º.  A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
abrange a totalidade dos valores lançados na nota fiscal de prestação de serviços, ressalvadas as
exceções expressas nesta lei complementar e na lista anexa.

§ 2º. Excluem-se da base de cálculo os valores referentes aos descontos
concedidos sobre o preço do serviço, discriminados na nota fiscal emitida.
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§ 3º. Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor
resultante da sua conversão em moeda nacional, ao câmbio da data da ocorrência do fato gerador.

§ 4º. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 do Anexo I desta lei
complementar forem prestados em território que abranja outros Municípios da região, a base de
cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, no território deste
Município.

§ 5º. Nas prestações de serviços executados pelas cooperativas de serviços
profissionais, o Imposto Sobre Serviços de Quaisquer Natureza será calculado sobre o preço,
deduzido o montante referente à remuneração por serviços prestados pelo cooperado, mediante
apresentação do recibo de pagamento de autônomo e desde que inscrito no Cadastro de
Contribuintes Mobiliário.

Art. 15. Não se incluem na base de cálculo do imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador de serviços previstos nos
subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I desta lei complementar;

II - o valor das subempreitadas já tributadas pelo Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza nos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I desta lei
complementar, mediante comprovação do efetivo recolhimento.

§ 1º. A dedução dos materiais empregados na obra, a que se refere o inciso I do
caput deste artigo, será feita mediante a apresentação das respectivas notas fiscais de compras, as
quais deverão identificar a obra a que se destina, conforme disciplinado em ato infralegal. 

§ 2º.  Na hipótese de impossibilidade de comprovação do disposto no parágrafo
anterior, o Fisco Municipal, nos termos estabelecidos em ato infralegal, poderá adotar um regime
especial para apuração do valor de materiais a ser deduzido. 

Art. 16.  Nos serviços de assistência médica, o imposto incide inclusive sobre o
valor das refeições, medicamentos e diárias hospitalares.

Art. 17. A base de cálculo do imposto incidente sobre os serviços do item 12 do
Anexo l desta lei complementar é o preço do ingresso, entrada, admissão ou participação, cobrado
do usuário, seja através de emissão de bilhetes de ingresso, fichas, cartelas e assemelhados, seja por
qualquer outro sistema.

§ 1º. Para efeito do caput, considera-se preço aquele cobrado a qualquer título,
inclusive a taxa de consumação e couvert.

§ 2º. Exclui-se da base de cálculo o valor correspondente  a no máximo 10% (dez
por cento) do montante total  dos ingressos, entradas, convites e assemelhados distribuídos a título
de cortesia.
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Art. 18. Os prestadores de serviços, sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, pagarão o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza anualmente, conforme
Anexo II desta lei complementar.

Art. 19. Os prestadores dos serviços especificados nos itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08,
4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17.14, 17.16, 17.19 do Anexo I desta lei
complementar, que se constituírem em sociedades de prestação de serviços, pagarão o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza em relação  a  cada profissional, sócio, que preste serviço em
nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

§ 1º. As sociedades a que se refere o caput são aquelas cujos profissionais
habilitados sejam os sócios, pessoas físicas  habilitadas ao exercício da mesma atividade
profissional, dentre as especificadas nos itens mencionados no caput, e que prestem os serviços de
forma pessoal, em nome da sociedade.

§ 2º.  Não se aplica o disposto no caput à sociedade profissional na qual se
verifique alguma condição que a descaracterize, tais como:

I - tenha sócio que não preste serviço pessoal em nome da sociedade, dela
participando tão-somente para aportar capital ou administrar;

II - tenha sócio não subordinado ao mesmo órgão regulador e fiscalizador do
exercício profissional, sob cujo âmbito atue a sociedade;

III - tenha como sócio pessoa jurídica;

IV - desenvolva atividade diversa daquela a que estejam habilitados
profissionalmente os sócios;

V- a execução do objeto social seja realizada indistintamente por sócios ou
empregados;

VI - cujo objeto social seja desenvolvido por alguma de suas filiais;

VII - cuja atividade possua caráter empresarial.

§ 3º. O enquadramento da sociedade nos termos do disposto neste artigo fica
subordinado ao cumprimento da obrigação acessória estabelecida ao artigo 54, § 4º, desta lei
complementar.

Seção II
Da Estimativa

Art. 20. Fica facultado ao Fisco Municipal estimar a base de cálculo do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos seguintes casos:



Lei Compl. 272/03 PI 077678-1/03 9

I - quando o volume, natureza ou modalidade da prestação dos serviços
aconselhar tratamento fiscal específico;

II - quando a atividade for exercida em caráter eventual.

Parágrafo único. O enquadramento do contribuinte na base de cálculo estimada, a
critério do Fisco Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimentos ou
grupo de atividades.

Art. 21. A base de cálculo estimada será determinada através de quaisquer
elementos apurados pelo Fisco Municipal ou outras informações fornecidas pelo contribuinte, além
de indicadores da potencialidade econômica  e do seu ramo de atividade.

Art. 22. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza com base de cálculo
estimada deverá ser recolhido mensalmente segundo os valores determinados pelo Fisco
Municipal.

Art. 23. O período de apuração da estimativa será fixado por ato infralegal.

Art. 24. O contribuinte, ainda que alcançado por imunidade ou isenção, deverá
declarar seu movimento econômico ao fim de cada período conforme determinações estabelecidas
em ato infralegal.

Art. 25. Findo o período em que se apurou a estimativa ou a qualquer tempo e por
qualquer motivo determinado pelo Fisco Municipal, o contribuinte deve declarar seu movimento
econômico para realização do acerto fiscal.

§ 1º. Após realizado o acerto fiscal previsto no caput deste artigo:

I - havendo diferença de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a favor
do Fisco Municipal, o contribuinte deverá recolhê-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de encerramento do período considerado, independentemente de qualquer iniciativa fiscal;

II - havendo diferença de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a favor
do contribuinte, este ingressará com requerimento solicitando sua compensação nos valores
devidos para o período seguinte, salvo no caso de encerramento da atividade em que pode ser
pleiteada a restituição dos valores.

§ 2º. Apurada pelo contribuinte diferença entre os valores dos serviços prestados
e a base de cálculo estimada, a diferença do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza poderá
ser recolhida na data do vencimento.

Art. 26. O Fisco Municipal, de ofício e a qualquer tempo, poderá rever a base de
cálculo estimada para determinado período e caso necessário poderá reajustar as parcelas vincendas
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
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Art. 27. O contribuinte do tributo poderá impugnar a base de cálculo estimada até
a data do vencimento da primeira parcela do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§ 1º. A impugnação prevista no caput deste artigo deve mencionar
obrigatoriamente o valor que o contribuinte reputar devido, desde que comprovado.

§ 2º.  Se procedente a impugnação, a diferença a maior recolhida durante o
trâmite do recurso será compensada nos recolhimentos futuros do imposto.

Art. 28. O enquadramento do contribuinte na base de cálculo estimada poderá ser
suspenso a qualquer tempo,  a critério do Fisco Municipal, mesmo não tendo findado o período,
seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimentos ou grupo de
atividades.

Seção III
Do Arbitramento

Art. 29. O preço dos serviços poderá ser arbitrado de conformidade com os
índices de preços de atividades assemelhadas ou outros dados apurados pelo Fisco Municipal,
mediante processo regular, quando:

I - se apurar fraude, sonegação ou omissão, inclusive nas declarações e
esclarecimentos do contribuinte;

II - o contribuinte embaraçar o exame de livros ou documentos necessários ao
lançamento e à fiscalização do tributo;

III - o contribuinte não possuir inscrição no Cadastro de Contribuintes
Mobiliário;

IV - o contribuinte não possuir livros, talonários de notas fiscais e documentos, a
que se refere o artigo 57 e seguintes desta lei complementar, ou apresentá-los de forma incompleta,
inclusive por motivo de perda ou extravio;

V - houver flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos
serviços prestados;

VI - não for localizado o contribuinte.

Parágrafo único. O arbitramento não exclui a incidência da atualização monetária,
acréscimos moratórios e multa sobre o débito do imposto que venha a ser apurado, nem a
penalidade por descumprimento de obrigação acessória.

Art. 30. Além dos casos previstos no artigo anterior, poderá o Fisco Municipal
efetuar o arbitramento da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
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resultante das atividades referentes a edificações de imóveis comerciais, residenciais ou industriais,
com base no procedimento estabelecido nos parágrafos do artigo 50.

Capítulo VI
Das Alíquotas

Art. 31. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são
aquelas constantes do Anexo I desta lei complementar.

Art. 32. Quando o contribuinte, em seu estabelecimento ou em outros locais,
exercer atividades  que forem tributáveis por alíquotas diferentes, inclusive se alcançadas por
deduções ou por isenções, e se na escrita fiscal não estiverem separadas as operações, o imposto
será calculado sobre o valor  total e pela alíquota mais elevada.

TÍTULO II
DA RETENÇÃO NA FONTE

Art. 33. São responsáveis os tomadores ou intermediários de serviços,
estabelecidos no Município de São José dos Campos, ainda que alcançados por imunidade ou
isenção tributárias, na qualidade de agentes de retenção, pelo pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza retido, dos serviços por eles tomados ou intermediados,
especificados no Anexo I desta lei complementar.

§ 1º. A responsabilidade prevista no caput alcançará, a partir da vigência desta
lei:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02,  7.04,  7.05,  7.09,  7.10,  7.12,  7.16,  7.17,  7.19 , 11.02,
17.05 e 17.10 do Anexo I desta lei complementar.

§ 2º. A retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
estabelecida no caput será implantada gradativamente para as demais atividades não abrangidas
pelo parágrafo anterior, mediante ato infralegal.

§ 3º.  As pessoas físicas ficam desobrigadas à retenção a que se refere o caput
deste artigo. 

Art. 34. A retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza independem do contribuinte estar regularmente estabelecido no Município de São José
dos Campos ou inscrito no Cadastro de Contribuintes Mobiliário.



Lei Compl. 272/03 PI 077678-1/03 12

Art. 35. Não deverá ser retido o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
quando o contribuinte comprovar: 

I - gozar de imunidade nos termos da Constituição Federal ou isenção total do
imposto nos termos da legislação deste Município;

II - estar enquadrado nas hipóteses do artigo 18 desta lei complementar.

Art. 36. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza retido
na fonte será mensal, em nome do agente de retenção, no prazo estipulado em ato infralegal,
mediante guias preenchidas separadamente em razão da alíquota aplicável.

Parágrafo único. Para as atividades indicadas nos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I
desta lei complementar, o agente de retenção deve apresentar guias de recolhimento
individualizadas para cada obra.

Art. 37. O agente de retenção está obrigado ao recolhimento integral do imposto
devido, multa e demais acréscimos legais, em conformidade com a legislação municipal,
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte, respondendo o contribuinte
supletivamente.

§ 1º.  O contribuinte deixará de responder supletivamente quando o imposto a que
se refere o caput deste artigo, for retido e não pago pelo agente de retenção.

§ 2º. Fica o agente de retenção eximido da responsabilidade quando este recolher
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza baseado nas informações equivocadas do
contribuinte, referentes às deduções da base de cálculo do imposto incidente sobre os serviços dos
subitens 7.02 e 7.05.

§ 3º. Fica excluída também a responsabilidade do agente de retenção quando as
informações fornecidas pelo contribuinte, em relação às condições previstas no inciso I, do artigo
35, desta lei complementar, forem inverídicas.

Art. 38. Na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o devido do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a legitimidade para requerer a restituição do indébito
pertence àquele que comprovar, documentalmente,  efetivo prejuízo.

TÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 39. As obrigações tributárias de natureza principal ou acessória devem ser
cumpridas pelo contribuinte e/ou agente de retenção independentemente:
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I - do resultado financeiro obtido com a prestação de serviço;

II - da existência de estabelecimento ou do cumprimento de quaisquer das
exigências legais ou administrativas para o exercício da atividade ou da profissão;

III - do efetivo pagamento do preço do serviço no mesmo mês ou exercício
financeiro da prestação de serviço.

Capítulo II
Da Obrigação Principal

Seção I
Do Lançamento

Art. 40. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza dar-se-á:

I - por homologação, cabendo ao contribuinte e/ou agente de retenção o dever de
antecipar o pagamento, calculando o tributo mensalmente, sem prévio exame da autoridade
tributária;

II - por declaração, cabendo ao contribuinte o dever de, mediante declaração ao
Fisco Municipal, informar sobre matéria de fato, indispensável à constituição do crédito tributário; 

III - de ofício, nos casos previstos na legislação tributária, tais como:

a) quando a base de cálculo do serviço for arbitrada, nos moldes da Seção III,
Capítulo V, Título I, desta lei complementar;

b) dos artigos 18 e 19 desta lei complementar, sendo o tributo lançado
anualmente;

c) quando não constar o recolhimento do imposto devido pelo contribuinte,
agente de retenção ou responsável solidário;

d) quando apurada pelo Fisco Municipal diferença do imposto que deveria ter
sido recolhida pelos sujeitos descritos na alínea “c”.

§ 1º. O pagamento antecipado pelo contribuinte e/ou agente de retenção, nos
moldes do inciso I deste artigo, extingue o crédito tributário, apenas naquilo que foi antecipado,
podendo o Fisco Municipal, por ocasião da homologação, apurar diferença do imposto.

§ 2º. O lançamento por homologação opera-se pelo ato em que o Fisco
Municipal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo contribuinte, expressamente a
homologa. 
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§ 3º.  No lançamento por homologação o contribuinte e/ou agente de retenção
deverá preencher guia própria, fazendo o cálculo do imposto e o efetivo recolhimento com fiel
observância desta lei complementar, sujeitando-se à posterior homologação pelo Fisco Municipal.

Art. 41. O contribuinte subordinado ao pagamento anual do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza terá o tributo lançado no início de suas atividades, por ocasião da
inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, renovando-se os lançamentos automaticamente,
nos exercícios seguintes.

Art. 42. Na ausência de prestação de serviços em determinado mês, o contribuinte
deverá fazer sua comprovação através dos documentos fiscais, no prazo estabelecido para
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Art. 43. O contribuinte que exercer a prestação de serviços em diversos locais
terá lançamentos distintos para cada local.

Art. 44. A notificação do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza será feita ao contribuinte e/ou agente de retenção, no endereço do estabelecimento ou, na
falta de estabelecimento, no endereço de seu domicílio, conforme declarados na sua inscrição no
Cadastro de Contribuintes Mobiliário, de uma das seguintes formas:

I – pessoalmente, com sua assinatura ou de seu mandatário ou preposto, ou, no
caso de recusa, com declaração escrita de quem o notificou;

II - por via postal, com prova de recebimento; 

§ 1º. Quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II do
caput, será publicado edital, uma única vez, em órgão da imprensa oficial local e em veículo da
imprensa de grande circulação, para convocação do contribuinte a fim de receber a notificação de
lançamento.

§ 2º. Considera-se feita a notificação:

I - na data da ciência ao notificado ou da declaração de quem fizer a notificação,
se pessoal;

II - na data do recebimento, por via postal; se a data for omitida, 15 (quinze) dias
após a entrega da notificação à agência postal;

III - 30 (trinta) dias após a publicação do edital.

Seção II
Do Recolhimento
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Art. 45. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será recolhido
mensalmente mediante preenchimento de guia, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, nos prazos fixados pelo Fisco Municipal através de ato infralegal.

§ 1º. Nos casos dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I desta
lei complementar, quando prestados a pessoa física, o contribuinte estabelecido ou não no
Município deverá recolher o imposto mensalmente em guias de recolhimento individualizadas para
cada obra.

§ 2º. Os contribuintes aos quais se referem os artigos 18 e 19 desta lei
complementar deverão efetuar o recolhimento anualmente no prazo fixado em aviso de
lançamento, computando-se por inteiro o mês da abertura da inscrição.

 Art. 46. É facultado ao Fisco Municipal, tendo em vista as peculiaridades de
cada serviço, adotar outra forma de recolhimento do imposto, determinando que este se faça
antecipadamente ou mediante regime de estimativa.

Art. 47. Nos casos de diversões públicas previstas no item 12 do Anexo I desta lei
complementar, quando a prestação tenha ocorrido em caráter eventual ou descontínuo, o imposto
será recolhido antecipadamente, por ocasião da averbação dos ingressos ou assemelhados.

§ 1º. A antecipação a que se refere este artigo poderá ser transformada em
caução, mediante cheque administrativo ou moeda corrente, que poderá ser utilizada pelo Fisco
Municipal para pagamento do imposto, no prazo máximo de  5 (cinco) dias, a contar do 1º
(primeiro) dia subsequente ao evento.

§ 2º. Na hipótese de diferença a maior do valor caucionado, de acordo com o
parágrafo anterior, esta será recolhida até o  5º (quinto) dia útil subseqüente ao evento.

Art. 48. Quando os contribuintes de que tratam os artigos 18 e 19 encerrarem a
prestação de serviços, o imposto será devido pelo valor fixo previsto no Anexo II desta lei
complementar, calculado em relação ao mês em que ocorreu o encerramento.

Parágrafo único. O contribuinte recolherá, no encerramento, o valor proporcional
ao número de meses em que esteve em atividade, considerando-se mês completo qualquer fração
desse período.

Art. 49. Na falta de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
nos prazos fixados, o contribuinte e/ou agente de retenção incorrerão na multa de 3% (três por
cento) sobre o valor do imposto corrigido, bem como na cobrança de juros moratórios à razão de
1% (um por cento) ao mês e na atualização monetária calculada nos moldes determinados pela
legislação municipal, sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no Título IV desta lei
complementar. 

Seção III
Da Certidão de Visto Fiscal



Lei Compl. 272/03 PI 077678-1/03 16

Art. 50. Fica instituída a Certidão de Visto Fiscal, emitida pelo Fisco Municipal,
destinada à prova de quitação do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
resultante da atividade de construção civil, conforme modelo a ser instituído por ato infralegal.

§ 1º. Para a quitação a que se refere o caput, a base de cálculo do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza resultante das atividades referentes a edificações de imóveis
comerciais, residenciais ou  industriais será apurada mediante a multiplicação da área total
construída pelo valor do metro quadrado da mão-de-obra, segundo o padrão indicado na coluna São
Paulo da tabela de Custos Unitários PINI de Edificações (R$/m2), publicada nas edições da revista
“Construção Mercado” - Editora PINI - ou outro periódico que venha a substituí-la, relativa à data
da conclusão da obra, sem qualquer desconto relativo aos materiais.

§ 2º. O valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza obtido de acordo
com o estabelecido no § 1º consiste no mínimo a ser recolhido para a obra.

 Art. 51. A certidão prevista no artigo anterior é documento indispensável para o
requerimento e expedição do “Habite-se”.

Capítulo III
Da Obrigação Acessória

Seção I
Da Inscrição

Art. 52. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e o
agente de retenção deverão requerer, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da constituição
da pessoa jurídica ou do início da atividade da pessoa física, sua inscrição no Cadastro de
Contribuintes Mobiliário, fornecendo ao Fisco Municipal os elementos e informações necessários à
sua identificação, localização e caracterização dos serviços prestados ou das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica, além de outros documentos, é
obrigatória a apresentação do contrato social, contendo os dados da empresa e identificação dos
sócios, constando o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Cédula de
Identidade destes.

Art. 53. Para cada local de prestação de serviços, o contribuinte e/ou agente de
retenção deverão requerer inscrições distintas, para tantos quantos forem os estabelecimentos ou
locais de atividades, exceto os prestadores de serviços aos quais se refere o artigo 18 que efetivem
a prestação em estabelecimentos de terceiros.

Parágrafo único. Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única
pelo local do domicílio do contribuinte.

Art. 54. O contribuinte e/ou agente de retenção deverão requerer ao Fisco
Municipal a alteração ou baixa no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, sempre que ocorrerem
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atos ou fatos posteriores à inscrição inicial, que impliquem alterações de dados cadastrais, inclusive
a venda, transferência ou encerramento do estabelecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
alteração ou cessação das atividades.

§ 1º. A alteração de dados cadastrais não implica uma nova inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliário, salvo se houver modificação no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas).

§ 2º. No caso de encerramento das atividades, a baixa da inscrição será concedida
após verificação da procedência da comunicação e apresentação dos documentos exigidos pelo
Fisco Municipal.

§ 3º. A baixa da inscrição cadastral será concedida independentemente dos
pagamentos dos débitos existentes e sem prejuízo de apuração de tributos devidos ao Fisco
Municipal.

§ 4º. Sem prejuízo das demais obrigações acessórias estabelecidas neste capítulo,
as sociedades referidas no artigo 19 desta lei complementar devem apresentar ao Cadastro de
Contribuintes Mobiliário, bienalmente, comprovação de atendimento ao disposto naquele artigo e
seus parágrafos.

Art. 55. O Fisco Municipal poderá promover de ofício a inscrição, alteração
cadastral ou baixa da inscrição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 1º. A alteração de ofício do endereço de correspondência constante do Cadastro
de Contribuintes Mobiliário não implica reconhecimento, pelo Fisco Municipal, da regularidade do
estabelecimento ou do exercício da atividade.

§ 2º. O Fisco Municipal procederá à baixa de ofício da inscrição cadastral quando
for solicitada outra inscrição para exercer atividades no mesmo local do contribuinte já inscrito,
exceto no caso de uso misto do imóvel, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Municipal
165, de 15 de dezembro de 1997.

Art. 56. A inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário não faz presumir a
aceitação, pela Prefeitura Municipal, dos dados e informações apresentados pelo contribuinte, os
quais podem ser verificados a qualquer tempo pelo Fisco Municipal.

Seção II
Dos Livros e Documentos Fiscais

Art. 57. O contribuinte e/ou agente de retenção ficam obrigados a manter, em
cada um de seus estabelecimentos em que possuírem inscrição cadastral, escrita fiscal e demais
documentos necessários ao registro dos serviços prestados ou contratados, ainda que isentos ou não
tributados, na forma disposta em ato infralegal.
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§ 1º. Toda documentação fiscal deve conter o número de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Mobiliário.

§ 2º. O ato infralegal estabelecerá os modelos de livros, notas fiscais e
declarações, inclusive por meios magnéticos ou eletrônicos, dispondo ainda sobre sua escrituração
ou emissão e da hipótese de sua dispensa, tendo em vista a natureza dos serviços do contribuinte
e/ou agente de retenção.

Art. 58. Os documentos, os impressos de documentos, os livros de escrita fiscal e
comercial, os programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos armazenados por qualquer meio, do
contribuinte e/ou agente de retenção são de exibição obrigatória ao Fisco Municipal, devendo ser
conservados pelo prazo estabelecido na legislação tributária.

§ 1º. Os documentos fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento sob
pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos em ato infralegal, presumindo-se
retirado o livro que não for exibido ao Fisco Municipal, quando solicitado.

§ 2º. Para os efeitos deste artigo não tem aplicação quaisquer disposições legais
excludentes ou limitativas dos direitos do Fisco Municipal de examinar livros, arquivos, inclusive
por meios magnéticos ou eletrônicos, documentos, papéis de efeitos comerciais ou fiscais dos
comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação deste de exibi-los.

Art. 59. A impressão de notas fiscais só poderá ser efetuada mediante prévia
autorização do Fisco Municipal, atendidas as normas fixadas em ato infralegal.

§ 1º. No ato do pedido de autorização para impressão de notas  fiscais, deverá,
tanto o contribuinte como o agente de retenção, fazer prova de sua regularidade cadastral.

§ 2º. Ficam obrigadas a manter o registro de impressão das notas fiscais as
empresas que realizarem tais serviços.

Art. 60. O contribuinte e/ou agente de retenção poderão ser autorizados a utilizar
regime especial para confecção, emissão e escrituração de notas fiscais, inclusive através de
processamento eletrônico de dados, observando o disposto em ato infralegal.

Art. 61. No caso de extravio de documentos e notas fiscais, não basta para
comprovação perante o Fisco Municipal a apresentação de Edital de Extravio publicado, devendo
ser apresentado também o Boletim de Ocorrência lavrado pela autoridade competente.

TÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Capítulo I
Do Descumprimento de Obrigação Principal
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Art. 62. O contribuinte e/ou agente de retenção estão sujeitos à multa, após
iniciada a ação fiscal, no caso de não recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza no prazo determinado pela legislação, nos seguintes percentuais:

I - 10% (dez por cento) do valor do imposto devido, corrigido monetariamente,
não pago ou pago a menor pelo contribuinte;

II - 10% (dez por cento) do valor do imposto devido, corrigido monetariamente,
aos que obrigados à retenção do tributo, deixarem de efetuá-la; e

III - 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido, corrigido
monetariamente, aos que deixarem de recolher, no prazo regular, o imposto retido do prestador de
serviços.

§ 1º. No caso de sonegação mediante dolo, fraude, má-fé ou simulação por parte
do contribuinte ou do agente de retenção,  a multa será de 100% (cem por cento) sobre o débito
apurado e monetariamente corrigido.

§ 2º. A aplicação das multas previstas neste artigo não elide a aplicação
cumulativa das multas por descumprimento da obrigação acessória.

§ 3º. As multas previstas nos incisos I e II deste artigo serão reduzidas em 50%
(cinqüenta por cento) para microempresas, bem como quando o infrator recolhê-las até o prazo
determinado, sem interposição de recurso ou com a desistência do eventualmente interposto.

§ 4º. Nos casos em que o contribuinte e/ou agente de retenção for beneficiado,
com a redução prevista no  parágrafo anterior, este deverá recolher ou parcelar o imposto no prazo
de 90 (noventa) dias, sob pena do valor do benefício ser agregado ao total de seu débito.

§ 5º. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito
da importância arbitrada pelo Fisco Municipal, quando o montante do tributo dependa de apuração.

§ 6º. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Art. 63. No caso dos serviços previstos no item 12 do Anexo I da presente lei
complementar, pelos ingressos ou assemelhados não averbados, o contribuinte ficará sujeito à
multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto relativo a tais ingressos e
assemelhados.

Art. 64. Fica autorizado o Fisco Municipal a não aplicar multa prevista no
presente capítulo com valor inferior a R$ 100,00 (cem reais).

Capítulo II
Do Descumprimento de Obrigação Acessória
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Art. 65. Ao contribuinte e/ou agente de retenção que não cumprir o disposto nesta
lei complementar será imposta multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor dos serviços
prestados ou tomados, objeto da infração, observada a imposição mínima de R$ 300,00 (trezentos
reais), nos seguintes casos:

I - não emitir nota fiscal ou recibo de retenção;

II - emitir recibo de retenção ou nota fiscal com erro ou não escriturá-la;

III - deixar de fornecer ao consumidor a 1ª (primeira) via da nota fiscal de serviço
tributável prestado;

IV - impedir, embaraçar ou dificultar a fiscalização;

V - deixar de cumprir qualquer obrigação acessória prevista em ato infralegal.

VI - não escriturar e autenticar os livros e documentos fiscais, bem como
escriturá-los ou autenticá-los com atraso;

VII - não possuir notas, livros e documentos indicados no artigo 57 e seguintes
desta lei complementar;

VIII - escriturar notas, livros e documentos com rasuras;

IX - emitir e escriturar notas fiscais confeccionadas sem autorização, nos termos
do artigo 59 desta lei complementar;

X - negar-se a exibir os livros, notas fiscais, papéis e documentos, nos termos do
artigo 58 desta lei complementar;

XI - simular que os serviços prestados por estabelecimento localizado neste
Município, inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, tenham sido realizados por
estabelecimento de outro Município;

XII - imprimir documento e nota fiscal sem a correspondente autorização de
impressão pelo Fisco Municipal ou em desacordo com modelo instituído pelo Município;

XIII - não manter a documentação no estabelecimento, nos termos do artigo 58
desta lei complementar;

XIV - deixar de remeter à Prefeitura, sendo obrigado a fazê-lo, documento
exigido por lei ou regulamento fiscal;

XV - não apresentar a declaração prevista no artigo 25 desta lei complementar, ao
término de cada período;
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XVI - não indicar na documentação fiscal o número de inscrição cadastral,
conforme o disposto no § 1º do artigo 57, desta lei complementar;

XVII - não requerer a alteração ou baixa perante o Cadastro de Contribuintes
Mobiliário, nos prazos e na forma estabelecida no artigo 53 desta lei complementar;

XVIII - emitir nota fiscal ou recibo de retenção,  escriturar livros e documentos
com valor menor ou diferente do serviço prestado ou tomado;

XIX - confeccionar e utilizar notas, livros e documentos com numeração ou
seriação em duplicidade;

XX - viciar, adulterar ou falsificar escrituração de livros, notas ou qualquer outro
documento fiscal;

XXI - instruir pedidos de isenção ou redução de tributo com documento falso ou
que contenha dados inverídicos;

XXII - fornecer ao Fisco Municipal dados ou informações inverídicas;

§ 1º. Nas hipóteses dos incisos XVIII, XIX, XX, XXI e XXII, o valor da multa
prevista no caput será de 10% (dez por cento) do valor dos serviços prestados ou tomados, objeto
da infração, observada a imposição mínima de R$ 600,00 (seiscentos reais).

§ 2º. Aos prestadores de serviços autônomos, de que trata o artigo 18 desta lei
complementar que não cumprirem o disposto nos artigos 52 e 54, será imposta multa no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 3º. A não observância do disposto no § 4º, do artigo 54, desta lei complementar,
implicará que a sociedade seja automaticamente tributada pelo preço do serviços.

Das Disposições Gerais

Art. 66. Sobre o valor atualizado da infração incidem juros de mora a razão de
1% (um por cento) ao mês.

Art. 67.  No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente,
uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

Título V
Disposições Finais e Transitórias

Art. 68. Os valores previstos nesta lei complementar e seus Anexos serão
atualizados de acordo com o previsto nas Leis Municipais nº. 5.784, de 19 de dezembro de 2.000 e
nº. 5.831, de 09 de março de 2.001, ou pelas que vierem a substituí-las.
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Art. 69. Nos 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência desta lei
complementar, não será aplicada a multa prevista no inciso II, do artigo 62, da presente lei
complementar.

Art. 70. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 91 a 100, 102, 103, 105, 106 a
132, 134 a 144, 147, 148 e parágrafo único do artigo 149, todos da Lei nº 2.252, de  21 de
dezembro de 1979, a Lei nº 3.297, de 29 de dezembro de 1.987, o artigo 2º, da Lei nº 3.652, de 30
de outubro de 1.989, os artigos 1º, 4º e 6º da Lei nº 3.445, de 16 de fevereiro de 1.989, o artigo 1º e
a expressão “1,2,3” contida no enunciado do artigo 2º da Lei nº 3.207, de 29 de dezembro de 1.986
e o artigo 2º da Lei Complementar nº 63, de 18 de novembro de 1.992.

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 de dezembro de
2003.

Emanuel Fernandes
Prefeito Municipal

Luciano Gomes
Consultor Legislativo

José Liberato Júnior
Secretária da Fazenda

José Adélcio de Araújo Ribeiro
Secretário de Assuntos Jurídicos

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Roberta Marcondes Fourniol Rebello
Divisão de Formalização e Atos


